
CJtef eL�uta QJTTunLcipa( de AssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Na 876, de 18 de Novembro de 1.961.-

. , , 

Declara J.rnovel de utilidade publica.-

O PREFBI'O DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal decréta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
, . Artigo ia -Fica declarado de utilidade publica, a fim de ser desapr.Q 

priado por via amig�vel ou judicial , uma �rea de terra medi 
do 20 (vinte) alqueires, situada nas proximida des do Ribei 
rão do Cervo, que consta pertencer a Clibas Pinto Ferraz, 
destinada � instalação do Posto .Agro-!ecuário rv�unicipal de 
Assis, criado pela Lei na 859, de 6 de novembro de 1961. 

Artigo 2Q -As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
, . de credito a ser aberto oportunamente. 

, -

Artigo· �)12- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revog� 
das as disposi1?Ões er= e ontr�ff" º• 

PREFEITURA EUNICIPAL DE AS SIS ; em l
�
ij, ie i'lo

.
vembro de 1.961.-

/t'i Ai: , Ur ,fei�o 

P ublicada na Diretoria Adninistrati va 
de 1.961.-

de Novembrc 


